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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto Regulamentar n.o 12/2003
de 29 de Maio

Considerando a necessidade de uma maior simpli-
ficação e flexibilidade processual na concessão dos dife-
rentes graus da Ordem Militar de Avis;

Considerando o interesse manifestado neste sentido
pelo Conselho das Antigas Ordens Militares:

Assim:
Nos termos da alínea c) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

Os artigos 35.o, 36.o e 37.o do Regulamento das
Ordens Honoríficas Portuguesas, aprovado pelo
Decreto Regulamentar n.o 71-A/86, de 15 de Dezembro,
na redacção que lhe foi dada pelo Decreto Regulamen-
tar n.o 15/90, de 8 de Junho, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 35.o

1 — Aos diferentes graus da Ordem Militar de Avis
correspondem os seguintes postos da hierarquia militar:

a) Primeiro-tenente ou capitão — cavaleiro ou dama;
b) Capitão-tenente ou major — oficial;
c) Capitão-de-fragata ou tenente-coronel — comen-

dador;
d) Capitão-de-mar-e-guerra ou coronel e contra-

-almirante ou major-general — grande-oficial;
e) Vice-almirante ou tenente-general e postos

superiores — grã-cruz.

2 — Salvo em casos absolutamente excepcionais, e
por iniciativa do Presidente da República, será obri-
gatoriamente respeitada a correspondência estabelecida
no n.o 1.

Artigo 36.o

1 — São condições gerais necessárias, no seu con-
junto, para atribuição de qualquer grau da Ordem Mili-
tar de Avis as seguintes:

a) Ter prestado, pelo menos, sete anos de serviço
a contar da data da graduação ou promoção
a oficial;

b) Ter no decurso da carreira militar revelado ele-
vados atributos morais e profissionais, manifes-
tados através de uma irrepreensível conduta,
reconhecidas qualidades cívicas e virtudes mili-
tares;

c) Ter prestado serviços altamente meritórios,
reconhecidamente relevantes e distintos e que
tenham contribuído para o prestígio militar das
Forças Armadas ou da Guarda Nacional Repu-
blicana, com especial relevância para os serviços
prestados em campanha ou com risco de vida.

2 — As condições especiais que, salvo nos casos de
concessão por serviços excepcionais prestados em cam-
panha ou com risco de vida, devem ser satisfeitas para
atribuição de qualquer grau da Ordem Militar de Avis
são as seguintes:

a) Cavaleiro ou dama — ter sido previamente con-
decorado com a medalha de mérito militar de
3.a classe;

b) Oficial e comendador — ter sido previamente
condecorado com a medalha de mérito militar
de 2.a classe e com uma medalha de serviços
distintos como oficial superior;

c) Grande-oficial — ter sido previamente conde-
corado com a medalha de mérito militar de
1.a classe e com uma medalha de serviços dis-
tintos no posto correspondente ao grau para
que é proposto;

d) Grã-cruz — ter sido previamente condecorado
com a medalha de mérito militar de 1.a classe
e com uma medalha de ouro de serviços dis-
tintos, atribuída enquanto oficial general.

3 — Os chefes de estado-maior dos ramos, ouvidos
os respectivos conselhos superiores sobre os oficiais que
satisfaçam globalmente os requisitos fixados nos núme-
ros anteriores, propõem ao Ministro da Defesa Nacional
o agraciamento dos oficiais mais dotados do respectivo
ramo, para o efeito do n.o 3 do artigo 21.o da Lei Orgâ-
nica das Ordens Honoríficas Portuguesas, aprovada pelo
Decreto-Lei n.o 414-A/86, de 15 de Dezembro.

4 — Procedimento análogo ao estabelecido no
número anterior, ajustado à orgânica da Guarda Nacio-
nal Republicana, é adoptado pelo seu comandante-geral,
devendo as respectivas propostas ser dirigidas ao Minis-
tro da Defesa Nacional, por intermédio do Ministro da
Administração Interna.

5 — As propostas de agraciamento devem:

a) Apresentar os fundamentos em que se baseiam,
nos termos dos n.os 1 e 2, nomeadamente:

i) Os louvores que revelam os elevados atri-
butos morais e profissionais, bem como
a descrição dos serviços altamente meri-
tórios e reconhecidamente relevantes e
distintos;

ii) Indicação de que os louvores referidos
não serviram de base para a concessão
de outro grau;

iii) Nota biográfica do oficial proposto, des-
tacando as suas habilitações, colocações
e situações, louvores e condecorações;

b) Conter os pareceres dos órgãos mencionados
nos n.os 3 e 4, conforme o caso;

c) Conter um juízo global dos serviços prestados
à instituição militar ou à Guarda Nacional
Republicana pelos oficiais propostos.

6 — Ao oficial que deixar de satisfazer as condições
previstas na alínea b) do n.o 1 do presente artigo é apli-
cável o disposto no artigo 45.o da Lei Orgânica das
Ordens Honoríficas Portuguesas, aprovada pelo Decre-
to-Lei n.o 414-A/86, de 15 de Dezembro.

7 — O disposto nos n.os 3 e 4 do presente artigo não
é aplicável aos casos em que a atribuição da Ordem
Militar de Avis ocorra por iniciativa do Presidente da
República, nos termos do artigo 19.o da Lei Orgânica
das Ordens Honoríficas Portuguesa, e à atribuição do
grau da grã-cruz aos almirantes, generais, almirantes
da Armada e marechais.

Artigo 37.o

1 — O chanceler das antigas ordens militares, baseado
nas vagas existentes no quadro da Ordem Militar de
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Avis e em função dos respectivos efectivos orgânicos
em oficiais dos ramos das Forças Armadas e da Guarda
Nacional Republicana, comunica anualmente, até 31 de
Dezembro, aos chefes de estado-maior dos ramos e ao
comandante-geral da Guarda Nacional Republicana o
número máximo de propostas, por graus, que podem
apresentar.

2 — As propostas de agraciamento deverão dar
entrada na Chancelaria das Ordens Honoríficas Por-
tuguesas, anualmente, até 31 de Março.

3 — A imposição das insígnias da Ordem Militar de
Avis é feita em cerimónia pública, civil ou militar.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 13 de
Março de 2003. — José Manuel Durão Barroso — Paulo
Sacadura Cabral Portas — António Jorge de Figueiredo
Lopes — Nuno Albuquerque Morais Sarmento.

Promulgado em 7 de Maio de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 9 de Maio de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Despacho Normativo n.o 25/2003

O cumprimento das obrigações declarativas em
suporte papel, para além de obrigar à deslocação dos
utentes aos serviços da administração, tem inerente um
elevado peso de recolha de dados, com reflexos nega-
tivos em termos de erros de recolha e de operaciona-
lidade dos serviços, uns e outros ultrapassáveis com a
utilização das tecnologias de informação e de comu-
nicação (TIC).

A desmaterialização das obrigações declarativas apre-
senta-se, pois, como uma importante medida de moder-
nização administrativa que propicia novos métodos de
trabalho e permite uma maior racionalização e simpli-
ficação de procedimentos, do mesmo modo que evita
o incómodo de deslocações desnecessárias por parte do
utente.

A Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos
Especiais sobre o Consumo (DGAIEC) vem, desde
alguns anos, utilizando o EDI para efeitos do envio elec-
trónico de declarações. Contudo, a adesão àquela moda-
lidade de envio tem sido pouco significativa na área
dos impostos especiais sobre o consumo (IEC), pelo
que, acompanhando a tendência para a generalização
da difusão e utilização das TIC no relacionamento dos
cidadãos com a administração, a DGAIEC tem agora
preparadas as condições para que o envio electrónico
das declarações respeitantes a IEC possa ser efectuado,
também, através da Internet, enquanto modalidade de
transmissão de dados mais amigável e a todos mais
acessível.

Neste sentido, na sequência de medidas análogas já
adoptadas pelo Governo para outros sectores da Admi-
nistração Pública, o presente despacho estabelece o
regime do envio por transmissão electrónica das decla-
rações processadas no âmbito dos impostos especiais
sobre o consumo.

Assim, ouvidas as entidades intervenientes, ao abrigo
do n.o 3 do artigo 8.o do Código dos Impostos Especiais
sobre o Consumo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 566/99,
de 22 de Dezembro, e do artigo 25.o do Decreto-Lei
n.o 135/99, de 22 de Abril, determina a Ministra de
Estado e das Finanças o seguinte:

1 — As obrigações declarativas previstas no Código
dos Impostos Especiais sobre o Consumo (CIEC) rela-
tivas à declaração de introdução no consumo de pro-
dutos sujeitos a IEC (DIC), passam a poder ser cum-
pridas, por opção do operador, por transmissão elec-
trónica de dados.

2 — Os operadores ou os seus representantes legal-
mente habilitados que optarem por proceder ao envio
das declarações referidas no número anterior, via EDI
ou via Internet, deverão fazê-lo mediante registo prévio
para efeitos de atribuição de códigos de acesso.

3 — As especificações inerentes ao registo, bem como
as características do software e demais aspectos rela-
cionados com o envio e consulta das declarações, cons-
tam no endereço www.dgaiec.gov.pt, relativo a «decla-
rações electrónicas».

4 — O registo dos representantes referidos no n.o 2
está condicionado à prova dos poderes de representação,
a fornecer à DGAIEC pelos representados.

5 — O envio das declarações a que se refere o n.o 1
é efectuado de acordo com os seguintes procedimentos:

a) Seleccionar o tipo de declaração a enviar e
preencher directamente ou abrir ficheiro pre-
viamente formatado;

b) Corrigir os erros detectados e accionar o envio.

6 — A declaração enviada nos termos do número
anterior, após o controlo de validação, é registada e
tratada pelo sistema informático, para efeitos, desig-
nadamente, do apuramento do imposto devido.

7 — A declaração considera-se apresentada após a
numeração, sendo o resultado do processamento auto-
mático referido no n.o 6 comunicado ao interessado atra-
vés de mensagem electrónica.

8 — A partir de 1 de Abril de 2004 as obrigações
declarativas previstas no CIEC, relativas à DIC e ao
documento administrativo de acompanhamento (DAA),
são obrigatoriamente cumpridas por transmissão elec-
trónica de dados sempre que:

a) Os depositários autorizados exerçam actividade
no sector dos tabacos manufacturados e dos
óleos minerais;

b) Os depositários autorizados do sector do álcool
e de bebidas alcoólicas tenham, no ano 2002,
um volume de negócios superior a E500 000;

c) Os despachantes oficiais actuem ao abrigo da
representação directa.

9 — A partir de 1 de Junho de 2004 o regime da
obrigatoriedade de envio, por transmissão electrónica
de dados, das obrigações declarativas referidas no
número anterior aplica-se a todos os operadores da área
dos impostos especiais sobre o consumo com estatuto
reconhecido pela DGAIEC nos termos do CIEC.

Ministério das Finanças, 2 de Maio de 2003. — Pela
Ministra de Estado e das Finanças, Vasco Jorge Valdez
Ferreira Matias, Secretário de Estado dos Assuntos
Fiscais.


